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A Secretária Municipal de Educhção do Município de Tianguá-CE, em cumprimento à ratificação procedida por
esta Secretaria de Educação,f z publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃOa seguir: Processo nº 04/2024-SEMED; Fundamento legal: Artigo 74, V e parágrafo 5º da Lei nº
14.133/2021 e Decreto Munigipal nº 42/2023. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA CAPITÃO

JOAQUIM LOURENÇO, S/N, CENTRO, TIANGUÁ-CE, PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DE REPARTIÇÃO PÚBLICA,

QUE SE DESTINA A INSTALAÇÃ NÚCLEO DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO-NAPE/NANÁ, PELA

PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIANGUÁ-CE. Favorecido:
JOÃO ALBERTO FIÚZA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 384.991.773-87; Valor Mensal: R$ 6.000,00 (seis
mil reais) e valor global de R$) 72.000,00 (setenta e dois mil reais); Dotação e Fonte de Recursos: Recursos
devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 da Secretaria de Educação: 0503 Fundo
Mun. de Educação Básica - FUNDEB - 12 361 0221 2.031 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB — 3.3.90.36.00 Outros iserv. de terceiros pessoa física; Prazo de Locação: 12 (doze) meses. Conforme
Declaração de Inexigibilidade dé Licitação podendo ser prorrogado na forma do artigo Art. 107 da Lei Federal nº
14,133/21.

Tianguá-CE, 04 de março de 2024.

Tânia Meire Moita de Aguiar
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo -se como tal, para fins deste Edital, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado comalicitante com firma reconhecida;d.4. No
decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do 86º, do art. 67 da Lei nº 14.133 de 2021, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde quea substituição seja aprovada pela Administração.d.5. Capacitação
técnico-profissional: Comprovação de a empresa conter no seu quadro, até o dia da presente
licitação, pelo menos 01 (um) Contador devidamente registrado no CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE (CRC), acompanhado da Certidão de Regularidade junto ao (CRC), 01 (um)
Administrador devidamente registrado no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO,

acompanhado da Certidão de Regularidade junto ao (CRA);d.5.1. - Declaração que os profissionais
estarão diariamente 8h por dia em dias úteis no município salvo caso de força maior, d.6. Declaração
assinada pelo licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, ou que se responsabiliza pela não realização
de vistoria técnica, e do qual, não poderá alegar desconhecimento da estrutura física e operacional,
para alegar qualquer desigualdade contratual;.7. Para fins de comprovação de possuir em seu
quadro membros da equipe técnica com aptidão para desempenho do objeto da licitação, entende -
se:a) O empregado, comprovando -se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de
registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS ou Contrato de

O Prestação dos Serviços.b) O sócio, comprovando -se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver devidamente registrado (s) na Junta Comercial.e) Declaração
emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que fazem parteda equipe
técnica da empresa. Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão serienviadas ao
endereço eletrônico de e-mail: licitacao(Dtiangua.ce.gov.br. Prefeitura Municipal deSTianguá, 29,de
fevereiro de 2024. [ê 2
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02 oA Secretária Municipal de Educação do Município de Tianguá-CE, em cumprimento à ratificação procedida
por esta Secretaria de Educação, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: Processo nº 04/2024-SEMED: Fundamento legal: Artigo 74,
V e parágrafo 5º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 42/2023. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
SITUADO NA RUA CAPITÃO JOAQUIM LOURENÇO, S/N, CENTRO, TIANGUÁ -CE, PARA FINS DE
FUNCIONAMENTO DE REPARTIÇÃO PÚBLICA, QUE SE DESTINA A INSTALAÇÃO NÚCLEO DE
ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO -NAPE/NANÁ, PELA PREFEITURA MUNICIPAL,qn: DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIANGUÁ-CE. Favorecido: JOÃO ALBERTO
IUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 384.991.773 -87; Valor Mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

e valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); Dotação e Fonte de Recursos: Recursos
devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 da Secretaria de Educação: 0503
Fundo Mun. de Educação Básica - FUNDEB - 12 361 0221 2.031 Gestão e Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB — 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física; Prazo de Locação: 12
(doze) meses. Conforme Declaração de Inexigibilidade de Licitação podendo ser prorrogado na forma do
artigo Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.

Tianguá-CE, 04 de março de 2024.

Tânia Meire Moita de Aguiar
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